
 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E.P.E 
OFERTA DE EMPREGO 

Por deliberação de 14/12/2018 do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E.P.E, procede-se á abertura de processo de recrutamento com vista a posterior celebração de 
Contrato de Trabalho a termo resolutivo incerto, para substituição temporária de trabalhadores ausentes, 
sendo este processo aberto como reserva de recrutamento, pelo período de 1 (um) ano renovável por 6 
meses por deliberação do Conselho de Administração, ao abrigo da Lei nº 7/2009 de 12 de Fevereiro, 
para o exercício de funções de farmacêutico, de acordo com o conteúdo funcional descrito no Decreto-Lei 
n.º 108/2017, de 30 de agosto, visando assegurar o cumprimento da missão e atribuições dos serviços 
farmacêuticos, nomeadamente nas áreas de preparação de citotóxicos. 
Requisitos obrigatórios: 
- Licenciatura em ciências farmacêuticas ou Mestrado Integrado em Ciências Farmacêuticas; 
- Inscrição na Ordem dos Farmacêuticos; 
- Disponibilidade imediata (a declarar na candidatura); 
- Disponibilidade para realização de trabalho por turnos (a declarar na candidatura). 
Requisitos preferenciais: 
- Especialista em Farmácia Hospitalar; 
- Experiência e autonomia técnica em Farmácia Hospitalar, designadamente em: 
   . Manipulação Clínica de Citotóxicos e Imunomoduladores (Oncologia); 
   . Manipulação Clínica de Não-Estéreis (fórmulas orais sólidas e líquidas, papeis, Medicamentosos, ´ 
     pomadas …); 
- Cuidados Farmacêuticos a doentes em regime de ambulatório hospitalar; 
- Conhecimentos de farmacoepidemiologia e farmacoterapia, essenciais à validação; 
- Farmacêutica, bem como autonomia técnica, na manipulação clínica de medicamentos; 
- Domínio da aplicação SGICM - Glintt (Sistema de Gestão Integrado do Circuito do Medicamento; 
- Visão estratégica global e integrada da farmácia hospitalar e intervenção no sistema de Saúde; 
- Sentido de responsabilidade e de capacidade de organização pessoal e de gestão do  
   Tempo/trabalho; 
- Empenho e persistência na realização das tarefas propostas; 
- Espírito de iniciativa, criatividade e sentido crítico; 
- Capacidade de orientação para os resultados do serviço e da instituição; 
- Capacidade para trabalho de equipa 
- Capacidade de pesquisa para as tarefas a executar. 
Local de trabalho e horário: 
- Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E.P.E; 
- Horário de trabalho – 35 horas semanais. 
Remuneração mensal: 
- 1.ª posição remuneratória, de acordo com o previsto no Decreto Regulamentar n.º 4/2018, de 12 de 
fevereiro, no caso de Especialista em Farmácia Hospitalar; 
- 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório da TR 15, no caso de não Especialista. 
- Subsídio de refeição, subsídio de férias e férias natal. 
Método de selecção: 
- Avaliação curricular; 
- Entrevista Profissional de Seleção. 
Apresentação das candidaturas: 
Mediante requerimento dirigido ao Sr. Presidente do Conselho de Administração da ULSNA, E.P.E, onde 
deverão constar os seguintes elementos: 

. Identificação completa do requerente (nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
forma de contacto sendo que os serviços privilegiam o endereço eletrónico, número, data e 
validade do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, ou número e validade 
do cartão de cidadão e referência à publicitação no jornal. 

 
Deverá juntar ao referido requerimento, os seguintes documentos: 

a) 1 Curriculum Vitae, datado e assinado; 
b) Fotocópia do Certificado de habilitações literárias 
c) Fotocópia da Cédula Profissional; 
d) Documento comprovativoda Especialidade em Farmácia Hospitalar (se aplicável). 

 



Os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do parágrafo anterior, determinam a exclusão do processo 
de recrutamento. 

 
As candidaturas deverão ser entregues directamente nos Serviços de Expediente da ULSNA, E.P.E, durante 
o horário de atendimento, das 9:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:30h, no período de 26 de Abril a 10 de 
Maio de 2019, ou enviadas por correio, registado com aviso de recepção, endereçadas à Unidade Local de 
Saúde do Norte Alentejano, E.P.E, Avenida de Santo António – 7301-853 Portalegre, durante o período de 
candidatura. 
 
Mantêm-se válidas as candidaturas entregues durante o período de 15 a 28 de março de 2019; cujas 
publicitações foram no Jornal “Alto Alentejo” de 13/03/2019; “Linhas de Elvas” e “Correio da Manhã” de 
14/03/2019 e “Ecos do Sor” de 13/03/2019. 
 
Unidade Local de Saúde Norte Alentejano, E.P.E., 08 de Abril de 2019 
 

O Presidente do Conselho de Administração da ULSNA, E.P.E. 
Dr. João Manoel Silva Moura dos Reis 


